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PARECER REGIMENTAL
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Anteprojeto de Lei nº 059/2014 – Institui o passe livre dos escoteiros e bandeirantes nos transportes coletivos urbanos do âmbito do Município de Sete Lagoas/MG.
AUTORES: Vereadores Renato Gomes e Márcio Paulino.        ___________________
Relatório
A proposição acima referenciada, de autoria de membro desta edilidade, tem como finalidade instituir o “Passe Livre de Escoteiros e Bandeirantes” nos transportes coletivos urbanos do Município de Sete Lagoas/MG nos finais de semana e feriados.

O anteprojeto de lei foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.

Participaram da reunião da Comissão de Legislação e Justiça os vereadores Euro de Andrade Lanza, Dalton Andrade e Marcelo Pires Rodrigues, o Procurador Geral do Legislativo, Dr. Fernando Roque, o Consultor Jurídico, Dr. Itamar Cota e demais servidores/assessores dos vereadores.
Fundamentação

Além de atribuir competências legislativas comuns e concorrentes, a Constituição da República estabeleceu ao Município, dentre outras competências, a de organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial.
Destarte, verifico que o anteprojeto de lei em comento, encontra-se em consonância com a Carta Magna, pois refere-se à matéria de competência do Município. 

Entretanto, a Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas - LOM, dispõe que são de iniciativa privativa do Prefeito as Leis que disponham sobre serviços públicos (art. 76, inciso II da LOM).

Além disso, esta Comissão firmou entendimento que não poderá haver nenhuma alteração unilateral nos contratos de concessão e permissão vigentes que caracterizem um desequilíbrio econômico-financeiro.
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No caso em tela, percebe-se de plano que a Administração Municipal não irá custear a gratuidade das passagens.

Por outro lado, como a proposição em tela tem como finalidade apenas sugerir à autoridade competente a elaboração de projeto de lei inerente à matéria objeto do anteprojeto, entendo que não há necessidade da emissão de parecer pela inconstitucionalidade do projeto, bastando apenas fazer uma ressalva, caso o Poder Executivo, encaminhe posteriormente a matéria na forma de projeto de lei, a saber:
“As disposições dessa Lei não alcançarão os contratos de concessão e permissão vigentes, bem como deverão constar expressamente nos Editais de Licitação destinados ao Serviço de Transporte Público Coletivo do Município de Sete Lagoas/MG.”
Dessa forma, a administração municipal estará preservando o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, o que não tornará a proposição inconstitucional.
Conclusão
Em face do exposto, este relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Anteprojeto de Lei nº 059/2014.
Sala das Reuniões, 03 de julho de 2.014.
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